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No caso, a data possível de ser considerada, como
marco inicial da contagem do prazo decadencial, é a
registrada no documento de f. 06 (16.03.2005), que se
refere a “serviço de retífica geral” do veículo objeto da
lide. 

Considerando que a presente ação só foi ajuizada
em 27.03.2006 (f. 09), constata-se, a toda evidência,
vencido o referido prazo decadencial de 180 dias, tal
como já reconhecido pelo douto Juiz singular. 

Para que não se alegue omissão, nem mesmo as
ações judiciais mencionadas às f. 40/46 têm o condão
de afastar o reconhecimento da decadência. 

A regra geral é a de que a decadência é contínua,
não admitindo suspensão, impedimento ou interrupção. 

Diz o art. 207 do Código Civil: 

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se apli-
cam à decadência as normas que impedem, suspendem ou
interrompem a prescrição. 

No caso, por não existir disposição legal em con-
trário - não atua a regra do art. 26, § 2º, do CDC , nem
mesmo o ajuizamento das precedentes ações judiciais -
apenas a segunda contava com o ora réu no polo pas-
sivo -, é capaz de fazer suspender ou interromper a con-
tagem do prazo decadencial, impondo-se, assim, a con-
firmação do decisum. 

Com essas considerações, nego provimento ao
recurso, condenando o apelante ao pagamento das cus-
tas recursais, observada a prerrogativa de gratuidade de
justiça a ele concedida. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MOTA E SILVA e ELPÍDIO DONIZETTI. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .  

devem ser discutidos e reclamados do antigo proprietário
do terreno, por expressa disposição legal.
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Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 29 de setembro de 2009. -
Maurício Barros - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. MAURÍCIO BARROS - Trata-se de agravo de
instrumento interposto contra decisão proferida nos autos
da ação cautelar inominada movida por Anísio Alves e
outros contra o IEF - Instituto Estadual de Florestas e o
CCBE - Consórcio Capim Branco Energia, que indeferiu
a liminar pretendida, por ausência dos requisitos legais
(f. 12/13).

Pedem os agravantes a reforma da r. decisão,
argumentando, em síntese, que os agravados ajuizaram
a Ação de Desapropriação nº 0035.08.119766-3 con-
tra Péricles Barbosa; que os agravantes não são citados
em nenhum documento como moradores da área
desapropriada; que o proprietário do imóvel desapro-
priando e réu na ação de desapropriação permitiu que
os agravantes residissem em suas terras, o que já dura
15 (quinze) anos, sobrevivendo estes do cultivo e da
pecuária que desenvolvem no terreno de cerca de 10
(dez) alqueires; que não são empregados do proprie-
tário, e também não são invasores, já que possuem o ter-
reno de boa-fé há cerca de quinze anos, de forma mansa
e pacífica; que são três famílias, compostas de oito pes-
soas, sendo três delas crianças; e que conseguiram acu-
mular 65 (sessenta e cinco) reses, 12 (doze) porcos e
muitas galinhas, além do cultivo, não tendo para onde ir.
Pedem o provimento do recurso (f. 02/08).

Conforme despacho de f. 153, foi conferido efeito
meramente devolutivo ao recurso, tendo-se indeferido a
antecipação da tutela recursal.

Os agravados ofereceram contraminuta às f.
156/162 e 167/173, respectivamente, de igual teor, em
que suscitam preliminar de não conhecimento do agra-
vo, pelo descumprimento do disposto no art. 526 do
CPC, e, no mérito, aduzem que os agravantes não têm a
posse da área por eles ocupada, mas a mera detenção;

Medida cautelar inominada - Terra desapropriada
- Terceiros ocupantes - Permanência - Pretensão

- Discussão judicial contra o proprietário -
Previsão legal - Liminar - Requisito - Ausência

Ementa: Ação cautelar inominada. Terceiros ocupantes
de terra desapropriada. Pretensão de permanência no
imóvel. Previsão legal de discussão judicial contra o pro-
prietário. Ausência de requisito para a liminar. 

- Uma vez desapropriado o imóvel e concedida a imis-
são na posse, não é possível a permanência de terceiros
ocupantes no imóvel desapropriado, que será destinado
à utilidade pública declarada no ato expropriatório,
sendo que quaisquer direitos de eventuais ocupantes
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que a indenização pela desapropriação deve ser discuti-
da na ação de desapropriação, na qual já foi feito o
depósito do valor ofertado e deferida a imissão pro-
visória na posse; que qualquer direito dos agravantes
deve ser pleiteado em face do proprietário; e que a per-
manência dos agravados no imóvel desapropriando
impossibilita a implantação do Parque Estadual do Pau
Furado, fim colimado pelo ato expropriatório, e afronta
o interesse público.

Preliminar de não conhecimento do recurso.
Suscitam os agravados esta preliminar, alegando

descumprimento, pelos agravantes, do disposto no art.
526 do CPC.

No entanto, alegam que a Secretaria do Juízo não
certificou o ocorrido, por não ter recebido nenhum ofício
acerca da interposição do recurso.

Determina, entretanto, o parágrafo único do art.
526 do CPC que: 

o não cumprimento do disposto neste artigo, desde que
arguido e provado pelo agravado, importa em inadmissibi-
lidade do agravo.

Na falta de comprovação, pelos agravados, do
não cumprimento, pelos agravantes, do disposto no art.
526 do CPC, rejeito a preliminar e, estando presentes os
demais pressupostos de admissibilidade, conheço do
agravo.

Mérito.
Pretendem os agravantes que lhes seja concedida

medida liminar, em ação cautelar inominada, para que
lhes seja permitida a permanência na terra que alegam
ocupar, pertencente a Péricles Barbosa, e que é objeto
de desapropriação pelos agravados.

Alegam os agravantes que ocupam a terra por per-
missão do proprietário.

Prescreve o Decreto-lei 3.365/1941, que disciplina
a desapropriação por utilidade pública:

Art. 26. No valor da indenização, que será contemporâneo
da avaliação, não se incluirão os direitos de terceiros contra
o expropriado. [...]
Art. 31. Ficam sub-rogados no preço quaisquer ônus ou
direitos que recaiam sobre o bem expropriado. [...]
Art. 38. O réu responderá perante terceiros, e por ação
própria, pela omissão ou sonegação de quaisquer infor-
mações que possam interessar à marcha do processo ou ao
recebimento da indenização.

Depreende-se, da disciplina legal da desapropria-
ção, que se reconhece a possibilidade de haver direitos
de terceiros envolvidos, mas estes são expressamente
remetidos para discussão em ação própria, envolvendo
tão somente o proprietário da terra expropriada.

Por outro lado, uma vez desapropriado o imóvel,
não é possível a permanência de terceiros nas terras, que

serão destinadas à utilidade pública declarada no ato
expropriatório.

De modo que não contam os agravantes com o
fumus boni iuris a socorrer a sua pretensão de liminar.

Com esses fundamentos, nego provimento ao
agravo.

Custas, ao final.
É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES SANDRA FONSECA e EDILSON FERNANDES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Ação de cobrança - Contrato verbal de emprésti-
mo - Objeto ilícito - Ingresso ilegal em país
estrangeiro - Art. 166, III, do Código Civil -

Carência de ação - Extinção do processo sem jul-
gamento do mérito - Art. 267, VI, do Código de

Processo Civil

Ementa: Ação de cobrança. Contrato verbal de emprés-
timo. Ingresso clandestino e ilegal em pais estrangeiro.
Ilicitude. Art. 166, III, do Código Civil. Carência de ação.
Extinção do processo sem julgamento do mérito. Art.
267, VI, do Código de Processo Civil.

- É nulo de pleno direito o contrato verbal de emprésti-
mo celebrado pelas partes, por afrontar preceito legal
cogente, em que as mesmas estavam em conluio para a
prática de um crime, qual seja o ingresso clandestino e
ilegal em país estrangeiro, tendo em vista a ilicitude e a
impossibilidade do seu objeto.

- A ilicitude do objeto torna nulo de pleno direito o negó-
cio celebrado pelas partes, atingindo-o desde o seu
nascedouro e tornando-o inapto a gerar efeitos jurídicos
entre os contraentes. O contratante deve adaptar-se aos
interesses gerais. Há fins ou resultados inequivocamente
condenáveis. Proíbe-os a lei ou os impugnam os cos-
tumes. Por vezes, os contratantes procuram atingi-los,
direta e ostensivamente; outras vezes, ocultam a finali-
dade ilícita, utilizando-se de formas jurídicas aparente-
mente inatacáveis. De qualquer modo, se a finalidade do
ato jurídico é contrária às leis ou aos bons costumes, ele
é nulo.
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